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DECISÕES DO PREFEITO

DECRETO
DECRETO N.17348/GAB/PMJP/2012

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2250, de 21 de dezembro 
de 2011, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 
1964, e

Considerando solicitação da Presidente da Fundação Cultural de Ji-Paraná, 
através do Ofício nº 084/FCJP/2012,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 53.558,11 (cinquenta e três mil, quinhentos e 
cinqüenta e oito reais e onze centavos), para reforço das dotações vigentes:

  19 01 01 GABINETE DO PRESIDENTE
 716 13.392.2018.2090.2090 Manut. das Ativ. 
do Gabinete do Presidente 4.000,00
  3.3.90.14.00 Diárias - Civil 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  019 001 Recurso Própria - Transf. do 
Município
 
 717 13.392.2018.2090.2090 Manut. das Ativ. 
do Gabinete do Presidente 10.000,00

PROCESSO Nº 1-9497/2012
INTERESSADA: Semed
ASSUNTO: Aquisição de Passagens Aéreas 

Acolho o Parecer Jurídico nº 621/PGM/2012, referente Dispensa de 
Licitação, com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93 (Parecer n. 073/CPL/
PMJP/2012). O objeto do presente processo consiste na Aquisição de 
Passagens Aéreas, conforme Projeto Básico (fl s. 04/05), para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
 
HOMOLOGO o processo supramencionado, em favor das propostas 
apresentadas pela empresa Adalberto Gadelha Meneses, no valor total R$ 
2.708,40 (dois mil, setecentos e oito reais e quarenta centavos);
 

ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.

À SEMDES para Empenho.

Ji-Paraná, 23 de maio de 2012.
                                   

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-20654-2011
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de Material de Consumo
  
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Dra. Noemi Brisola
 
Ref.: Pregão Presencial sob o nº 004/CPL/PMJP/2012.
 
Senhora Presidente,

Com base no Parecer Jurídico nº 106/SEMUSA/AJUR//2012, encaminho 
a essa Comissão Permanente de Licitação o presente Processo, para que 
seja instaurado procedimento licitatório, nos termos da Lei Federal 
10.520/2002 e demais legislações vigentes.

Ji-Paraná, 23 de Maio de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-11093-2009 Vol II 
INTERESSADA: SEMAGRI
ASSUNTO: Aquisição de Equipamentos e veículos
 
À PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
Dr. Armando Reigota Ferreira Filho
  
Senhor Procurador-Geral,

O Senhor Secretário Municipal de Agricultura solicita-nos autorização para 
renovação do Termo de Autorização de uso de Bens Públicos, traduzidos 
em: 01(um) Arado Subsolador c/ 03 hastes, adquiridos através do Processo 
Administrativo nº 11093/2009, para Associação dos Pequenos Produtores 
Rurais do Rio Furquilha - APROFUR.

Assim sendo, AUTORIZO o referido termo.

Ji-Paraná, 23 de maio de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-9126/2011 Vol I e II 
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de Material Permanente para a estruturação física 
do novo Pronto Socorro
 
Acolho o Parecer Jurídico nº 100/SEMUSA/AJUR/2012, emitido pela 
Procuradoria Geral do Município, referente ao Pregão Eletrônico nº 023/
CPL/SEMUSA/12, que tem por objeto a Aquisição de Material Perma-
nente para a estruturação física do novo Pronto Socorro, conforme 
Projeto Básico (fl s. 22/40), a fi m de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde.
  
HOMOLOGO o procedimento licitatório com base no artigo 43, VI, da 
Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor das propostas apresentada pelas 
empresas abaixo relacionadas, no valor total de R$ 82.993,27 (oitenta e dois 
mil, novecentos e noventa e três reais e vinte e sete centavos); 
Biocal Comercio e Representações Ltda., itens 07, 08 e 35, no valor de R$ 
3.526,37 (três mil, quinhentos e vinte e seis reais e trinta e sete centavos);  
Barrfab Industria Comércio Importação e Exportação de e, item 36, no 
valor de R$ 29.900,00 (vinte e nove mil e novecentos reais); 
Leistung Equipamentos Ltda, itens 22, no valor de R$ 33.000,00 (trinta 
e três mil reais);  
Hospibras e Equipamentos Hospitalares Ltda, itens 05, 06, 13, 19, no 
valor de R$ 4.776,23 (quatro mil, setecentos e setenta e seis reais e vinte 
e três centavos);  
Hospimetal Indust. Metalurg. de Equip Hospitalares Ltda, item 04, no 
valor de R$ 1.971,51 (um mil, novecentos e setenta e um reais e cinqüenta 
e um centavos);  
Comercio de Materiais Medicos Hospitalares Macrosul Ltda, itens 11, 
18, 20, 21, 24, 27, 28, 29, 30, 32, 33, no valor de R$ 8.844,16 (oito mil, 
oitocentos e quarenta e quatro reais e dezesseis centavos);  
Celso Lopes Martins - EPP, item 25, no valor de R$ 975,00 (novecentos 
e setenta e cinco reais);  

Publique-se.

À SEMDES, para empenho.

Ji-Paraná, 23 de maio de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

  3.3.90.30.00 Material de Consumo 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  019 001 Recurso Própria - Transf. do 
Município

 718 13.392.2018.2090.2090 Manut. das Ativ. 
do Gabinete do Presidente 4.000,00
  3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 
Locomoção 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  019 001 Recurso Própria - Transf. do 
Município

 721 13.392.2018.2090.2090 Manut. das Ativ. 
do Gabinete do Presidente 35.558,11
  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
 019 001 Recurso Própria - Transf. do Município

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

  19 01 01 GABINETE DO PRESIDENTE
 724 13.392.2018.2091.2091 Manut. de Recur-
sos Humanos -1.000,00
  3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  019 001 Recurso Própria - Transf. do 
Município

 725 13.392.2018.2091.2091 Manut. de Recur-
sos Humanos -4.000,00
  3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - 
Pessoal Civil 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  019 001 Recurso Própria - Transf. do 
Município

 726 13.392.2018.2091.2091 Manut. de Recur-
sos Humanos -4.000,00
  3.1.90.34.00  Outras Despesas de Pessoal 
decorrentes de Contratos de Terc 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  019 001 Recurso Própria - Transf. do 
Município

 727 13.392.2018.2091.2091 Manut. de Recur-
sos Humanos -1.000,00
  3.1.90.94.00 Indenizações Restituições 
Trabalhistas 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  019 001 Recurso Própria-Transf. do 
Município

 729 13.392.2018.2095.2095 Apoio as Ativ. 
Artísticas Culturais -3.000,00
  3.3.90.14.00 Diárias - Civil 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  019 001 Recurso Própria - Transf. do 
Município

  
 730 13.392.2018.2095.2095 Apoio as Ativ. 
Artísticas Culturais -2.125,73
  3.3.90.30.00 Material de Consumo 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  019 001 Recurso Própria - Transf. do 
Município
      

 731 13.392.2018.2095.2095 Apoio as Ativ. 
Artísticas Culturais -5.000,00
  3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Art., 
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Cient., Desport. 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  019 001 Recurso Própria - Transf. do 
Município

 
 732 13.392.2018.2095.2095 Apoio as Ativ. 
Artísticas Culturais -3.962,38
  3.3.90.32.00 Material de Distribuição 
Gratuita 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  019 001 Recurso Própria - Transf. do 
Município

 
 735 13.392.2018.2095.2095 Apoio as Ativ.  
Artísticas Culturais -29.470,00
  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  019 001 Recurso Própria - Transf. do 
Município
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de maio de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL para formação de “Registro de Preço” Nº 

004/CPL/PMJP/12
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20654/11/SEMUSA

A PREFEITURA MUNICIPAL, de Ji-Paraná, por intermédio da sua 
Pregoeira, torna público para conhecimento dos interessados que fará re-
alizar na forma do disposto na Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002, 
da Lei Municipal nº 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal 8.666 
de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores, e da Lei Complementar 
n.º 123/06, licitação, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL para 
formação de “Registro de Preço”, tipo Menor Preço por (ITEM), cujo 
objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (MATERIAL 
ELÉTRICO), no valor estimado de R$ 66.710,00 (sessenta e seis mil 
setecentos e dez reais), tudo conforme disposto no Edital, cuja data para 
recebimento, abertura dos envelopes de propostas e sessão de disputa por 
lances verbais, será realizada no dia 05 de Junho de 2012, às 14:00 horas, 
na sala da Seção de Compras e Licitações, edifício sede da Prefeitura Mu-
nicipal de Ji-Paraná, Palácio Urupá, localizado à Av. 02 de Abril, nº 1701, 
Bairro Urupá, nesta Cidade de Ji-Paraná – RO, local este, onde poderá ser 
lida e retirada cópia completa do edital.

Ji-Paraná, 23 de Maio de 2012

NOEMI BRISOLA 
Pregoeira

Decreto nº 16951/GAB/PMJP/12

AVISO DE LICITAÇÃO

CANCELAMENTO DE ATA
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